
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 177116 - MA (2021/0012458-4)

RELATOR : MINISTRO OG FERNANDES
SUSCITANTE : JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA 

PÚBLICA DE SÃO LUIS - MA
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE 

OSASCO - SP
INTERES. : ARISTIDES ANTONIO DOS SANTOS
ADVOGADO : SUZI MARY BERTAN DORRIOS - SP150197
INTERES. : ESTADO DO MARANHÃO
 

DESPACHO

 

Cuida-se de conflito negativo de competência instaurado entre o JUÍZO DE 
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE SÃO LUIS (MA), 
suscitante, e o JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE OSASCO 
(SP), suscitado, no âmbito de ação declaratória de inexistência de débito e de 
indenização por danos morais c/c pedido de tutela antecipada ajuizada em 16 de 
outubro de 2018

No presente caso, não está configurado o caráter de urgência da demanda, 
razão pela qual não se justifica a jurisdição extraordinária do plantão.

Solicitem-se informações ao Juízo suscitado, no prazo de 10 dias, nos 
termos do art. 197 do RISTJ.

Após, encaminhem-se os autos ao relator.
 

Brasília, 18 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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